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11783/2026-4, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC; RESOLVE conceder diárias, ajuda
de custo e passagens aéreas para os trechos Fortaleza/CE – São Luís/MA – Fortaleza/CE, ao Auditor desta
Corte abaixo identificado,  a  fim de participar  do V Congresso Ambiental  dos Tribunais  de Contas,  no
período de  23/06/2026 a  25/06/2026,  devendo as  despesas  correrem à  conta  do  orçamento  vigente  do
TCE/CE.
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Itacir Todero Auditor 4 1.325,11 5.300,44 662,55 5.962,99

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de maio de 2026.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 410/2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE),  no uso de suas
atribuições legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº
12.509/1995) e tendo em vista o que consta do Processo nº 12550/2026-8-TC; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor FRANCISCO DAVI BARROS ROCHA, Analista de Controle Externo, para
exercer, em substituição, na Diretoria de Atos de Registro II, o cargo de provimento em comissão TCE-03,
com a denominação de  Diretor de Atos de Registro II, enquanto perdurar o afastamento da titular,  Alice
Montenegro Osório, Analista de Controle Externo, nos termos do art. 39 e do § 3º, do art. 40, da Lei nº
9.826/1974.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de junho de 2026, revogando a  Portaria nº 18/2026,
publicada no DOE-TCE/CE de 16/01/2026, que designou o servidor André Renê Silva Lima, Analista de
Controle Externo, para exercer, em substituição, o cargo de provimento em comissão TCE-03, durante o
afastamento da titular.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de maio de 2026.

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA Nº 411/2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere  o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
12567/2026-3,  bem  como  nas  Resoluções  Administrativas  nos 09/2022-TC  e  06/2025-TC; RESOLVE
conceder diárias aos servidores desta Corte abaixo identificados, a fim de realizarem etapa de execução in

neyrla.bezerra
Destacar


